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                          Gabinete do Vereador Marcos Sabino

PROJETO DE LEI Nº       /2023


Declara o Busto de Araribóia, localizado na praça da Igreja São Lourenço, como patrimônio cultural material do Município de Niterói.


Art. 1º Declara como patrimônio cultural material do Município de Niterói o Busto de Araribóia, localizado na praça da Igreja São Lourenço.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 17 de maio de 2023.

MARCOS SABINO
Vereador 




JUSTIFICATIVA

Em virtude da comemoração dos 450 anos da cidade de Niterói, é necessário que o poder público do município, na condição de guardião de seu patrimônio, reconheça e resguarde aquilo que entende como manifestação da memória coletiva, da história, da cultura, do povo e do território niteroiense. Assim, esta solicitação de tombamento do Busto de Araribóia é feita como um pedido de proteção da memória 
e da história do povo e da cidade de Niterói que vê o homenageado pelo busto como seu fundador.
Dessa forma, ao proteger o bem histórico e etnográfico, o tombamento surge como uma oportunidade do próprio poder público de reparar os danos causados pelos anos de apagamento à cultura do povo niteroiense, que possui em sua essência os saberes tradicionais, caiçaras e indígenas. Além disso, a proposta por trás do tombamento parte da premissa de resgatar a memória deixada para trás a respeito da identidade e da história do município.
Considerando a importância histórica deste monumento para o município de Niterói e destacando todo o apoio recebido desta Casa Legislativa, valho-me deste presente para solicitar, neste ano que comemoramos os 450 anos da cidade, mais essa singela preservação de bem público.
               
Sala de Sessões, 17 de maio de 2023.



MARCOS SABINO
Vereador
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